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^ PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

DECRETO No. 005/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 

EXONERA DIRETOR DA DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA DO MERCADO 
MUNICIPAL "ALBERTO CRUZ", 
SÍMBOLO CC-IV, O SR. GILDO 
DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 
Município de Carmápolis-SE, 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Exonerar GILDO DOS SANTOS, portador do RG no. 1.307.493-
SSP/SE 2a Via e CPF no. 694.991.365-68, do Cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão Administrativa do Mercado Municipal "Alberto Cruz", Símbolo CC-IV, a 
partir de 01 de março de 2023. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, em 01 de 
março de 2023. 

ESMERALDA MAFtA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Ciente: (-9 	/ 	 

)0 á  
1 

Prefeitura Municipal de Carnápolis — Praça 1G de Outubro, 135— Fone (79) 3277-1210 

CNPJ 13.108.535/0001-22 - e-mail: cannopolis@carmopolis-se.com.br  



Quarta-feira 

01 de Março de 2023 
Pag.: 25 Edição N° 588 

GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 
ORRIO OPICW,1 

MUNICÍPIO 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DECRETO No. 005/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 

C. En11 
entre eie e 01.5,05,01:150 . 
roi roalizada ror 0t,0000550,  
U1ri da 55i5,53501»0.4055!0 

5r0050c,nfwme 510.5ercH50 
EXONERA. DIRETOR DA DIVISÃO 
ADMINISTRATIVA DO MERCADO 
MUNICIPAL "ALBERTO CRUZ", 
SÍMBOLO CC-IV, O SR. GILDO 
DOS SANTOS, •E DÁ OUTRAS 
0110VÍDESCIAS 

A PREFEITA:  DO imurocímo Da çAmmópoutr  gtteep DE SERGIPE, 
no uso de Suas- atribuições que lhe são conferidas nos. termos da Lei Orgânica do 
Município de CarmápoliS-SE, 

R ESO LV E: 

Art. 1°. - Exonerar GILDO DOS SANTOS, portador do RG no. 1 307 493- 
rn 	r- 	1, d.-. 	rrir- - 	Cr, nn.i •,-/- c à.- r• 	 " 	a, m: 

	

aar, ai_ c ra 	0-ri 	Urt•J> e.".J.I -La.3, 1"1 e...argy em ,....vm,ss-ao 
Divisão Administrativa do Mercado Municipal "Alberto Cruz", Símbolo CC-1V, a 
partir de 01 de março de 2023. 
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